
Ofício

Número de Referência: RI 735_2019
Interessado: SIALE - Casa Civil
Assunto: Requerimento de Informação 0735_2019 - utilização de mamógrafos
adaptáveis a cadeirantes

OFÍCIO G.S. nº 2060/2020

 

 

 

Ao

Excelentíssimo Senhor

EVERALDO TEIXEIRA DOURADO JUNIOR

DD. Subsecretário de Assuntos Parlamentares

 

 

 

Senhor Secretário,

 

 

 

Confirmo o recebimento da mensagem eletrônica (Processo ATL nº 735/2019), que encaminhou,
para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação n.º 735
de 2019, de autoria do Deputado Altair Moraes, solicitando ao Governo do Estado de São Paulo
informações sobre a utilização de mamógrafos adaptados na Rede Pública do Estado de São
Paulo.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde
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Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria das Regiões de Saúde - CRS, órgão técnico
desta Pasta, informo que a Área Técnica de Saúde da Mulher/Atenção Básica/CRS reporta-se à
Lei 13.362 de 23 de novembro de 2016, que altera a Lei n° 11.664, de 29 de abril de 2008, que
"dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o
tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS", para assegurar o atendimento às mulheres com deficiência.

 

Informo ainda que no tocante à Administração Direta, há mamógrafo nas Unidades:  Hospital
Heliópolis, Hospital Regional de Ferraz de Vasconcelos, Centro de Referência da Saúde da
Mulher, Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha, Hospital Regional Sul, Hospital Estadual de
Mirandópolis, Hospital Maternidade Interlagos, Hospital Maternidade Leonor Mendes de Barros
e Conjunto Hospitalar do Juquery. 

 

Todos possuem dispositivos para ajuste de altura para cadeirantes.

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

São Paulo, 31 de julho de 2020.

 

Eduardo Ribeiro Adriano
Secretário Executivo
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